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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Ao Plenário da Câmara Municipal 
Bento Gonçalves 

CÂMARA MU N' 'AL DE 
BENTO GOW,  

PROCESSO N° 1.2-1/20 15T 

Senhores Vereadores: 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
vem encaminhar para apreciação e deliberação dos Senhores Vereadores, o incluso 
projeto de lei, que "Estende percentual de revisão geral ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretário Municipais e Vereadores. 

O projeto de lei que estamos encaminhando visa conceder 
ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, revisão geral concedida 
aos servidores municipais, conforme prevê a Lei Municipal n° 5.504, de 02 de agosto de 
2012 e Lei Municipal n° 5.505, de 02 de agosto de 2012. 

Segue, em anexo, levantamento do impacto econômico- 
financeiro. 

O levantamento do impacto econômico-financeiro, 
relativamente ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, encontra-se anexo ao 
projeto de lei do Executivo Municipal. 

Sem mais, contamos com a aprovação dos Senhores 
Vereadores 

PALÁCIO ONZE DE OUTUBRO, aos treze dias do mês de 
julho de dois mil e quinze. 

Vereador VÁLDECtR-RUBBO 
Presidente 

Vice-Presidente 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves — RS — CEP 95700-000 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  



Departam
ento Legislativo

 - 13  Jul  20
15 15

:24 

05 

Vand 	s Schneider 
ador 

CRC/R 082127/0-7 

JUL1ANd RODRIGO TURFi4  CONSOLI 
Téc. em,dontabilidade Pública 

/CRC/RS 49 915 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE À REVISÃO DE VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA: R$ 283.842.960,03 

RECEITA EFETIVAMENTE REALIZADA EM 2014: R$ 239.241.594,66 

* DESPESA DE PESSOAL EM 2015: R$ 4.120.900,67 

** GASTOS TOTAIS COM FOLHA DE PAGAMENTO EM 2015: R$ 4.276.726,25 

*" DESPESA DE PESSOAL NO MÊS 06/2015: R$ 844.167,13 

*** GASTOS TOTAIS COM FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS 06/2015: R$ 878.729,67 

* (Vereadores, Servidores e Encargos Sociais — 2° Trimestre/2015. 

** (Vereadores, Servidores, Encargos Sociais e Auxílio Alimentação — 2° Trimestre/2015. 

*** Contabilizado o pagamento de 40% de adiantamento do 13° salário. 

PERCENTUAL DE REVISÃO APLICADO: 
	 2,49% 

# ESTIMATIVA DE DESPESA DE PESSOAL EM 2015: 
	 R$ 8.495.890,11 

ESTIMATIVA DOS GASTOS TOTAIS COM FOLHA DE PAGAMENTO: 
	R$ 8.859.090,93 

REPRESENTATIVIDADE PERCENTUAL DA DESPESA DE PESSOAL EM 2015: 

- 2,99% (Limite: 6% da Receita Corrente Líquida do Município) 

# Haverá ainda a dedução do valor referente ao IRRF. 

REPRESENTATIVIDADE PERCENTUAL DOS GASTOS TOTAIS COM 
FOLHA DE PAGAMENTO 
- 61,72% (Limite: 70% do limite dos Gastos Totais permitidos) 

Bento Gonçalves, 13 de julho de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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PROJETO DE LEI N° 	 , DE 13 DE JULHO DE 2015 . 
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Estende percentual de revisão geral 
ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e Vereadores. 

Art. 1° É estendido ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e Vereadores, percentual de revisão geral de 2,49% (dois vírgula quarenta e 
nove por cento) concedido aos servidores municipais, a partir de 1° de julho de 2015. 

Art. 2° A despesa resultante desta lei correrá à conta de 
recursos do orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a contar de 1° de julho de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos treze dias do mês de julho de dois mil e quinze. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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